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PREFEITURA DA ESTANCIA 
HIDROMINERAL DE LINDOIA

ESTADO DE SÃO PAULO/
KJ&cfon&f d& fii’ßps. dd.fetZf'&l

OFÍCIO N° 018/2022 GP
Assunto: Encaminha Projeto de Lei 

Lindoía, 31 de Janeiro de 2022

Senhor Presidente e Senhores Vereadores

Com grande honra que enviamos a esta Casa das Leis o presente Projeto de 
Lei n° 06/2022, que: "Dispõe sobre a autorização para o Poder Executivo do 
Município da Estância Hidromineral de Lindóia abrir Crédito Adicional Especial na 
Lei Orçamentária do Exercício de 2022, objetivando a execução de despesas com 
recursos vinculados do FUNDEB -  Saldo Remanescente do Exercício de 2021 -  
Parcela Diferida e dá outras providências. "

Propomos a referida solicitação de autorização, para atender obrigação legal, 
em razão da situação imposta pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, que exige 
que os recursos vinculados sejam aplicados distintamente entre dotações e fonte de 
recursos diferenciados para efeito da AUDESP - Auditoria Eletrônica em vigor, inclusive 
quando se tratar de recursos transferidos de um ano para outro.

Os recursos financeiros envolvidos correspondem à sobra do exercício de 
2021, no valor de R$ 160.124,13 (cento e sessenta mil cento e vinte e quatro reais e treze 
centavos), vinculados ao FUNDEB e que serão destinados à manutenção do Ensino 
Fundamental e Pré-Escola, dentro dos níveis discriminados no Projeto de Lei. Segundo o 
§3.°, do artigo 25, da Lei Federal n.° 14.113, de 25 de dezembro de 2020, que regulamenta 
o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação (FUNDEB), de que trata o art. 212-A, da Constituição Federal, 
até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à 
complementação da União, poderão ser utilizados no primeiro quadrimestre do exercício 
imediatamente subsequente, mediante a abertura de crédito adicionai, o que se pretende 
nesse momento com esta propòsitüra.

Diante do exposto, por tratar-se de projeto assunto de extrema necessidade 
e importância, aguardamos que após/a devida análise, seja o presente projeto de íei 
tramitado em regime de urgência^e aprovado na sua íntegra. Renovamos nesta 
oportunidade, à Vossas Excelências,/os protdstos de estima e distinta consideração.

Atenciosamente, / /

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES
/ / PREFEÍTOO MUNICIPAL

i A Sua Excelência, o SenhoV^
I d n els o n  b a t is t a  d o m in g u e s«  A
|!S>D. Presidente da Camara Municipal da Estância Hidromineral de Lindoia.t O
I *> ^
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HIDROMINERAL DE LINDOIA

ESTADO DE SÃO PAULO
/

C.api’boil
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11Dispõe sobre a autorização para o Poder 
Executivo do Município da Estância Hidrominerai de 
Lindóia abrir Crédito Adicional Especial na Lei 
Orçamentária do Exercício de 2022, objetivando a 
execução de despesas com recursos vinculados do 
FUNDEB -  Saldo Remanescente do Exercício de 2021 
-  Parcela Diferida e dá outras providências

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
HIDROMINERAL DE LINDÓIA, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA 
A SEGUINTE LEI:

Art. I o Fica o Poder Executivo do Município da Estância Hidrominerai de Lindóia 
autorizado a abrir na Lei Orçamentária do exercício de 2022, um crédito adicional especial 
no valor de até RS 160.124,13 fCENTO E SESSENTA MIL CENTO E VINTE E QUATRO 
REAIS E TREZE CENTAVOST destinado a atender despesas com recursos do FUNDEB, a 
ser distribuído da seguinte forma no orçamento vigente:

02. Poder Executivo
02.06. Diretoria Municipal de Educação
02.06.02. Recursos FUNDEB

Ficha Funcionai
Programática

Categoria 
Econômica/ 
Modalidade 
de Aplicação

Elemento
Econômico

Vínculo Fonte de 
Recurso

Valor
R$

12.361.0037.2.025 3.3.90.30.00 Material de 
Consumo 02.265 92 160.124,13

VALOR DA UNIDADE EXECUTORA 160.124,13

Art. 2o A importância total do crédito adicional especial, cuja abertura foi autorizada 
pelo artigo l . °  desta Lei, no valor de RS 160.124,13 (cento e sessenta mil cento e
vinte e quatro reais e treze centavosT será coberta com superávit financeiro do 
exercício anterior, proveniente do saldo remanescente dos recursos do FUNDEB referentes 
ao exercício de 2021 (Parcela Diferida), nos termos do §3 .°, do art. 25, da Lei Federal n.° 
14.113, de 25 de dezembro de 2020, que regulamenta o Fundo de Manutenção e 
Desenvolvim ento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 
(FUNDEB), de que trata o art. 212-A, da Constituição Federal.

Art. 3o O crédito autorizado nesta Lei será aberto por decreto do Poder Executivo, 
observado o disposto no art. 43 da Lei Federal n° 4.320/64 e o disposto no artigo 2o desta 
Lei.



Art. 4o Ficam alterados os valores constantes na Lei n.° 1.580, de 19 de novembro 
de 2021 -  Plano Plurianual -  PPA 2022/2025, Lei n.° 1.552, de 05 de julho de 2021 -  Lei 
de Diretrizes Orçamentárias - LDO, e na Lei n.° 1.587, de 23 de dezembro de 2021 - Lei 
Orçamentária Anual, ambas para o exercício de 2022.

Art. 5o Esta Lei entra em vigor nâ data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. /

/
Prefeitura da Estância Hidroihineral de Lindoia, 31 de janeiro de 2022.
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LUGIANO FRANCÍSCO DE GODOI LOPES
■PREFEITO MUNICIPAL
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Considerando os Art. 16 e 17 da Lei Complementar n° 101/2000
(LRF)

DECLARO, sob as penas da Lei, que o objeto do referido Projeto de Lei n° 
06/2022, não causará impacto orçamèntàrio-financeiro nos exercícios de 2.022, 2023 e 
2.024, pois será temporário e coberto com recursos do superávit financeiro do exercício 
anterior.

DECLARO, ainda que a referida despesa tem adequação orçamentária e 
financeira com a Lei Orçamentária Anua) e compatibilidade com o Plano Plurianuai e com 
a Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Sem ma is firmo o presente.

Prefeitura da Estância IfUdromineral de Lindoia, 31 de Janeiro de 2022.
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